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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, 

inciso XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da (s) Secretaria (a) 

correspondente (s), a presidente. 

 
INDICAÇÃO 

 
Criação de mais vagas para motos na Rua Amenofis de Assis 185, Bento 

Ferreira 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A rua em questão conta com um número bastante limitado de vagas destinadas a 

motocicletas. Essa insuficiência obriga os motociclistas, muitas vezes, a utilizar parte 

das vagas destinadas a automóveis, quando estas estão disponíveis, ou, na maioria 

dos casos, a permanecer sem qualquer opção de estacionamento, já que as vagas 

para carros costumam estar sempre ocupadas. 

É importante destacar que a utilização de motocicletas favorece a mobilidade urbana, 

pois contribui para a redução de congestionamentos e ocupa menos espaço viário, 

além de representar uma alternativa prática e acessível para muitos cidadãos.  

Diante disso, ampliar a quantidade de vagas exclusivas para motos não só atenderá 

à crescente demanda, mas também incentivará o uso desse meio de transporte, 

garantindo melhor organização do espaço público e maior fluidez no trânsito. 

 

 
Nestes termos, 

 
Pede e espera deferimento. 

 
 

Palácio Attílio Vivacqua, 04 de setembro de 2025. 
 

 

 

DALTO NEVES 
Vereador – SDD 
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ANEXO I 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

mailto:vereador.daltoneves@vitoria.es.leg.br


Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300310039003800340032003A005000

Assinado eletronicamente por Dalto Bastos das Neves em 05/09/2025 11:47 

Checksum: 8DC8AD662CE3400B24F23A1C3D39D5741F28A58A724C07E5F5B55CE82A85CA5C

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




